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SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n. 23.443.849/0001-35,
neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.721/0001-11, neste
ato representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Limpeza pública
e privada, Coleta de resíduos sólidos de qualquer natureza e seu transporte, pinturas de meio fio de
Ruas e Avenidas, com abrangência territorial em CE. 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INSALUBRIDADE 
 

As empresas pagarão, a título de adicional de insalubridade, o percentual de 20% (vinte por cento), sobre o
valor do salário mínimo aos trabalhadores que laborem na função GARI DE VARRIÇÃO e aos empregados
que trabalham internamente nas garagens, desde que mantenham contato direto com resíduos sólidos
decorrentes da coleta urbana.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os trabalhadores que exercem a função de CAPINADOR, PODADOR, ou ainda
que possuam funções com outras nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam as mesmas tarefas de
varrição, podação e capinação, deverão receber o pagamento a título de adicional de insalubridade, no
percentual será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do salário mínimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os empregados que desempenharem a função de GARI COLETOR,  AJUDANTE
DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA, OPERADOR AMBIENTAL, COLETOR DE LIXO HOSPITALAR, LIMPEZA
DE CANAL, LAGOAS, ou ainda que possuam funções com outras nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam
as mesmas tarefas das funções destacadas, o percentual será de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do salário
mínimo.
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ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA
 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR046491_20212021_08_23T19_18_55.pdf

